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                                  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                             MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.°4.435/2017

DE 16 DE OUTUBRO DE 2017

HOMOLOGA O REGIMENTO INTERNO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA- CMC CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

                         MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

DECRETA:

 Art. 1º - Fica Homologado o Regimento Interno do Conselho Municipal da Cultura:
REGIMENTO INTERNO 

CMC - CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DA FINALIDADE

Art. 1º - O presente Regimento tem por finalidade estabelecer normas e disciplinar as atividades e o funcionamento do Conselho Municipal de Cultura - CMC no âmbito do município de Santa Bárbara do Sul/RS, visando à adequação de suas ações aos objetivos para os quais foi instituído.

Parágrafo Único - Este Regimento Interno, como qualquer outra decisão normativa do Pleno do CMC, deverá ser publicado no Órgão Oficial de Comunicação do Município. 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Cultura - CMC, criado pela Lei nº 4.149, de 30 de dezembro de 2013, é órgão deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo da Administração Municipal no setor cultural, sendo regido pelo presente Regimento Interno. 

Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Cultura - CMC: 

I. Propor e fiscalizar ações e políticas públicas de desenvolvimento da cultura, a partir de indicativos governamentais e/ou em parceria com agentes privados, sempre na preservação do interesse público; 

II. Promover e incentivar estudos, eventos, atividades permanentes e pesquisas na área da cultura; 

III. Colaborar na formulação das diretrizes da política cultural a ser implementada pela administração municipal, juntamente com os setores organizados; 

IV. Colaborar na articulação das ações entre os organismos públicos e privados da área cultural;

V. Emitir e analisar pareceres sobre questão técnico-cultural; 

VI. Acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações culturais em desenvolvimento no Município; 

VII. Cooperar na formulação de medidas que visem à expansão e o aperfeiçoamento das atividades e investimentos realizados pela Administração Municipal no setor cultural; VIII. Incentivar a permanente atualização no cadastro dos artistas e entidades culturais do Município; 

IX. Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno, submetendo-o à aprovação e homologação do Chefe do Executivo Municipal; 

X. Fiscalizar a aplicação dos recursos constituídos do Fundo Municipal de Cultura;

XI. Discutir e aprovar o Plano Municipal de Cultura, fiscalizando sua execução e participar da elaboração do Plano Estratégico de Cultura do Município; 

XII. Cooperar na defesa e na conservação do patrimônio cultural do Município; XIII. Articular com órgãos federais, estaduais, municipais e demais instituições de natureza cultural, visando à realização de parcerias e execução de programas culturais; 

XIV. Promover a Conferência Municipal de Cultura, a cada quatro anos; 

XV. Propor instrumentos que assegurem a cidadania cultural, através de acesso às produções culturais e de preservação da memória histórica, social, política e artística.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º - O CMC é órgão paritário, constituído de 08 (oito) membros titulares e seus respectivos membros suplentes, nos termos do artigo 8º da Lei nº 4.149/2013, que serão nomeados pelo Prefeito Municipal.

§ 1º - Terão assento no CMC, como representantes do Poder Público: 

I. 01 representante da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto e seu respectivo suplente; 

II. 01 representante do Departamento de Cultura e seu respectivo suplente; 

III. 01 representante da Secretaria da Fazenda ou Planejamento;

IV. 01 representante da Câmara Municipal de Vereadores. 

§2º - Terão assento no CMC, como representantes da sociedade civil: 

I. 01 representante de Música/Literatura, Patrimônios Históricos, Culturais e/ou Ambientais;

II. 01 representante de Arte Cênica (teatro, dança, audiovisual ou fotografia);

III. 01 representante de Cultura Popular (CTG, STR, etc.)

IV. 01 representante da Associação Comercial e Industrial de Santa Bárbara do Sul – ACISA.

§ 3º - Os membros do CMC e a Diretoria Executiva terão um mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, imediatamente para um novo mandato, por uma única vez.

§ 4º - O desempenho da função do membro do CMC é considerado de interesse público relevante e não será remunerado. 

§5º - Os representantes da Sociedade Civil deverão ser indicados por cada órgão representativo, cuja escolha deverá ocorrer no âmbito interno destes, devendo a escolha ser indicada, por escrito, ao Prefeito Municipal.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
Art. 5º - O Conselho Municipal de Cultura – CMC é composto de: 

I. Plenário;

II. Diretoria Executiva, composta de:

1. Presidente; 

2. Vice-Presidente; 

3. Secretário; 

III. Demais Membros; 

IV. Comissões Especiais.;

V. Assessoria Técnica.

Parágrafo único: A Presidência do CMC, será eleita entre os conselheiros, com maioria absoluta de seus membros em reunião ordinária.

CAPÍTULO IV

DO PLENÁRIO

Art. 6º - O Plenário é o órgão deliberativo do CMC e reunir-se-á em sessão ordinária bimestral e, em sessão extraordinária, sempre que convocado pelo seu Presidente, pela maioria de seus membros ou pelo Secretário de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, em horário previamente fixado, com a presença da maioria de seus membros.

Art. 7º - Compete ao Plenário: 

I. Eleger a Diretoria Executiva, composta de Presidente, Vice-Presidente, e Secretário na forma deste Regimento Interno; 

II. Cumprir e fazer cumprir as Leis e este Regimento Interno, zelar pela presteza, transparência e seriedade dos trabalhos do Conselho; 

III. Tomar todas as decisões definitivas e finais do Conselho, em especial as que versarem sobre matéria tratada pelos meios previstos neste Regimento Interno e forem apresentadas pelas Comissões Especiais ou pelos Conselheiros, fazendo-as encaminhar, junto ao Presidente, para os seus devidos efeitos; 

IV. Escolher os membros das Comissões; 

V. Autorizar o Presidente a tomar medidas para garantir o regular funcionamento do órgão em situações não previstas neste Regimento Interno; 

VI. Manifestar-se sobre quaisquer matérias da área cultural, submetidas ao Conselho, pelo Presidente, pelas Comissões Especiais, pelos Conselheiros, pelas Autoridades, pelos diversos segmentos culturais, pelas entidades representativas destes segmentos ou pelos cidadãos em geral; 

VII. Apreciar e decidir recursos em geral; 

VIII. Dirimir conflitos de competência entre Comissões Especiais, tendo em vista a unidade na diversidade; 

IX. Alterar este Regimento Interno mediante a aprovação de dois terços (2/3) do Conselho reunido em sessão extraordinária, devidamente convocada para este fim; 

X. Pronunciar-se sobre questões disciplinares encaminhadas pelo Presidente ou pelos Conselheiros; 

XI. Declarar impedimentos e suspeições, mediante provas;

XII. Disciplinar e implementar, por meio de Resolução, o cumprimento das atribuições fiscalizadoras do Conselho; 

XIII. Promover a harmonia interna do Conselho, tendo em vista o exercício da representatividade proporcional e da liberdade de expressão; 

XIV. Afirmar e defender, sempre que entender oportuno, a soberania do Conselho. 

Art. 8º - Caso o membro titular não possa comparecer à reunião ordinária, este deverá comunicar à Secretaria Executiva, com um prazo de 24 horas de antecedência para que possa ser providenciada a convocação do respectivo suplente, até o início da reunião. 

Art. 9º - As sessões plenárias constarão de duas partes, expediente e ordem do dia, e de cada sessão o secretário lavrará ata.

§1º. O expediente abrangerá:

I – leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior;

II – avisos, comunicações, apresentação de correspondências e documentos de interesse do plenário;

III – outros assuntos de caráter geral, de interesse do Conselho.

§2º. A ordem do dia abrangerá discussão e votação das matérias para tal fim designadas pelo Presidente.

 §3º. Relatada a matéria, será colocada em discussão e votação, que será simbólica, nominal ou por escrutínio secreto.

Art. 10 - O direito de voto nas reuniões do CMC será reservado aos Conselheiros titulares ou aos seus suplentes nos casos de ausência comunicada pelo titular à Secretaria Executiva.

Art. 11 - As decisões do Plenário serão tomadas por maioria simples dos conselheiros presentes.

Parágrafo único: Salvo nos seguintes casos, em que dependerá de maioria absoluta:

I – Eleição dos membros da Diretoria Executiva;

II – Aprovação de proposta de alteração deste Regimento.

Art. 12 – Na votação simbólica os membros favoráveis permanecem sentados e, havendo dúvidas, procede-se à votação nominal.

Art. 13 – A votação por escrutínio secreto será feita mediante cédulas manuscritas ou impressas, recolhidas à urna, à vista do Plenário e os votos serão apurados por dois escrutinadores designados pelo Presidente.

Art. 14 – Qualquer conselheiro poderá abster-se, mediante justificação computando-se a abstenção como voto em branco.

Art. 15 – Na votação, as emendas terão preferência sobre as proposições a que se referirem, com a ordem de emenda supressiva, substitutiva e aditiva.

Art. 16 – Deliberando o Plenário de forma contrária ao ato da comissão, o Presidente designará outro conselheiro para elaboração de novo parecer.

Art. 17 – Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente, a sessão será presidida pelo conselheiro eleito na abertura da sessão.

Art. 18 – O Presidente do CMC poderá convocar o Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer para prestar esclarecimentos e fornecer informações sobre processos em andamento.

Art. 19 – Os atos propostos pelas comissões e aprovados pelo plenário tomarão a forma de resolução, parecer ou indicação e serão assinados pelo Presidente.

§1º. Resolução é o ato pelo qual o Conselho normatiza a matéria de sua competência normativa de caráter geral.

§2º. Parecer é o pronunciamento sobre matéria submetida ao Conselho, podendo ser de natureza vinculante ou opinativo, dependendo da natureza deste.

§3º. Indicação é o ato pelo qual o Conselho propõe medidas.

Art. 20 – Os Pareceres aprovados pelo CMC terão validade somente após a homologação do Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer. As Resoluções só terão validade após ciência e publicação pelo Poder Executivo.
CAPÍTULO V

DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE

Art. 21 - Compete ao Presidente:
I. Exercer a direção do Conselho, ouvido o Plenário quando necessário e sempre que implicar responsabilidade geral do Colegiado;

II. Representar o Conselho pessoalmente ou por delegação; 

III. Convocar e presidir as sessões plenárias, verificar o quórum, conceder apartes e decidir sobre questões de ordem;

IV. Intervir livremente nos debates;

V. Proclamar as decisões do Pleno, cumprindo-as e fazendo cumprí-las; 

VI. Garantir o andamento dos trabalhos e a livre manifestação dos Conselheiros em plenário, permitindo tão somente a presença de pessoas estranhas ao quadro do Conselho quando convidadas; 

VII. Manter a ordem das sessões em conformidade com este Regimento Interno; 

VIII. Suspender ou interromper as sessões em casos de força maior; 

IX. Encaminhar as solicitações e proposições das Comissões Especiais e dos Conselheiros; 

X. Desempatar as votações, nos termos deste Regimento; 

XI. Distribuir por pertinência e equanimidade os processos e as matérias às Comissões Especiais e individualmente aos Conselheiros; 

XII. Assinar os atos e expedientes administrativos do Conselho; XIII. Encaminhar, quando necessário ou por solicitação do Pleno, os atos do Conselho aos quais se devam dar conhecimento às Autoridades ou publicação no jornal local; 

XIV. Propor alterações no Regimento Interno; 

XV. Participar, quando entender oportuno, sem direito a voto, das sessões das Comissões Especiais ou dos Fóruns Permanentes; 

XVI. Criar Comissões e nomear seus membros, a pedido dos Conselheiros; 

XVII. Solicitar autorização de despesas e pagamentos, inclusive diárias, nos casos previstos em Lei; 

XVIII. Receber e mandar processar as comunicações de licença e as convocações de Suplentes; 

XIX. Baixar normas, ouvindo o Pleno, visando a disciplinar e aperfeiçoar os trabalhos do Conselho; 

XX. Submeter os casos omissos ao Pleno; 

XXI. Solicitar ao Pleno outros poderes não previstos neste Regimento Interno; 

XXII. Exercer, por decisão do Pleno, outras funções diretivas não previstas neste Regimento. 

Art. 22 - Nas ausências ou impedimento do Presidente, este será substituído pelo Vice-Presidente, que tem a função de auxiliar a Presidência e demais funções atribuídas, eventualmente, pelo Plenário.

CAPÍTULO VI

DO SECRETÁRIO

Art. 23 - Compete ao  Secretário: 

I. Secretariar as reuniões do Pleno e da Diretoria Executiva, lavrar e assinar atas circunstanciadas e controlar a presença dos integrantes do CMC, informando ao Presidente os membros que deverão ser substituídos por faltas; 

II. Responsabilizar-se pelas atas das sessões junto à Secretaria Executiva; 

III. Substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos e ausências e o Presidente na falta de ambos; 

IV. Encaminhar à Secretaria Executiva a execução das medidas aprovadas pelo Pleno e pela Diretoria Executiva; 

V. Examinar os processos a serem apreciados pelo Pleno, dando cumprimento aos despachos neles proferidos; 

VI. Prestar, no Pleno, as informações que lhe forem solicitadas pelo Presidente ou por Conselheiros; 

VII. Orientar e acompanhar os trabalhos da Secretaria Executiva; 

VIII. Manter estreito relacionamento com a Secretaria Executiva do CMC. 

CAPÍTULO VII

DOS CONSELHEIROS

Art. 24- Os Conselheiros terão um mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução e seu exercício será considerado função prioritária e de relevante interesse público.

§ 1º - Os Conselheiros Titulares que não comparecerem sem justa causa a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) intercaladas, em cada período de um ano, não participando de seus procedimentos, perderão o mandato sendo substituídos pelos respectivos Suplentes; 

§ 2º - Em caso de desligamento do Poder Público, os Conselheiros representantes do mesmo perderão automaticamente o mandato, cabendo ao Órgão representado fazer nova indicação.

§ 3º - Constatada a vaga por uma das causas acima ou pedida a licença, o Presidente convocará de imediato o respectivo Suplente e tomará as demais providências para suprir a ausência durante o licenciamento ou, se for o caso, para completar o mandato do titular. 

§ 4º - O Suplente, uma vez convocado para o exercício temporário ou efetivo das funções do Titular ficará automaticamente sujeito às normas deste Regimento Interno. 

Art. 25 - São também direitos dos Conselheiros, além dos decorrentes de Lei e deste Regimento Interno. 

I. Tomar parte nas atividades do Conselho, relatar processos e expedientes, dar parecer, intervir nos debates de quaisquer de suas instâncias e apresentar proposições; 

II. Participar como Conselheiro convidado e sem direito a voto dos trabalhos das Comissões à qual não pertença;

III. Votar e ser votado para os cargos do Conselho; 

IV. Solicitar vista de processos; 

V. Requerer diligências; 

VI. Oferecer parecer escrito sobre qualquer matéria em tramitação, o qual, a critério do Pleno, poderá ser anexado ao respectivo processo. 

Art. 26 - São também deveres dos Conselheiros, além dos decorrentes de Lei e deste Regimento Interno: I. Comparecer às sessões do Conselho e Comissões Especiais às quais pertençam e àquelas para as quais forem convidados; II. Encaminhar e justificar pedido de licença quando tiverem de ausentar-se por mais de trinta (30) dias consecutivos dos trabalhos do Conselho; III. Concluir e devolver, dentro de no máximo 15 (quinze) dias, os expedientes que lhes forem distribuídos; IV. Colaborar para o aperfeiçoamento das atividades do Conselho; V. Representar o Conselho quando designado pelo Presidente; VI. Desempenhar as suas funções com zelo, eficiência e dignidade; VII. Zelar pela soberania, pelo bom nome e prestígio do Conselho.

CAPÍTULO VIII

DAS COMISSÕES ESPECIAIS

Art. 27 - O CMC contará com Comissões Especiais: 

§ 1º - As respectivas comissões serão propostas pelo Presidente e/ou por um mínimo de 6 (seis) Conselheiros e aprovadas pelo Plenário com finalidades específicas e prazos definidos no ato de sua constituição. 

§ 2º - As Comissões serão compostas de, no mínimo, 04 (quatro) conselheiros.

§3º - No caso de mais de 07 (sete) Conselheiros pretenderem participar de uma mesma Comissão, caberá ao Pleno decidir a sua composição, tendo prioridade os Conselheiros que tenham maior identificação com a sua temática.

§ 4º - A pedido do Coordenador da Comissão, o Presidente poderá prorrogar a duração de uma Comissão Especial, estabelecendo novo prazo para a conclusão dos trabalhos.

Art. 28 - Cada Comissão Especial escolherá entre seus membros um Coordenador e um Relator.

§ 1º - Ao Coordenador caberá a condução das reuniões. 

§ 2º - Em caso de ausência ou impedimento do Coordenador haverá sua substituição por um dos integrantes. 

Art. 29 - Cada Comissão Especial estabelecerá a periodicidade das suas reuniões e suas sessões não poderão coincidir com as sessões do Pleno. 

§ 1º - As reuniões das Comissões serão convocadas pelo Coordenador ou por um mínimo de 1/3 dos seus membros. 

§ 2º - As reuniões das Comissões serão iniciadas com a presença mínima de metade mais um dos seus membros. 

Art. 30 - As decisões devem ser tomadas por maioria simples dos presentes à reunião. 

Parágrafo Único - Em caso de empate na votação caberá ao Coordenador o voto de Minerva. 

Art. 31 - A Comissão poderá, quando conveniente, convidar um ou mais Conselheiros e/ou assessoria técnica para participar de suas sessões. 

Art. 32 - As Comissões Especiais poderão, quando conveniente, realizar sessões conjuntas. 

Art. 33 - Os pareceres solicitados às Comissões Especiais serão lavrados pelo Relator e deverão ser submetidos ao Pleno. 

Art. 34 - Competem às Comissões Especiais: 

I. Desenvolver os trabalhos de acordo com a finalidade definida no ato de sua constituição e dentro do prazo estabelecido para o seu funcionamento. 

II. Informar regularmente ao Presidente, e quando for o caso, ao Pleno, sobre o andamento dos trabalhos; 

III. Apresentar ao Pleno as conclusões dos trabalhos desenvolvidos através da entrega do produto resultante ou, quando for o caso, da leitura do documento final, submetendo-o à discussão e aprovação do plenário. 

IV. As Comissões poderão ser estabelecidas para os seguintes fins: desenvolvimento temático; auxílio na gestão do Conselho; sindicância e outros, conforme o § 1º do artigo 41 deste regimento. 

Parágrafo Único - As Comissões não poderão tornar públicas suas conclusões antes da aprovação do Pleno. 

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 – Funcionarão em caráter permanente a Presidência e a Secretaria.

Art. 36 – Os atos normativos de caráter geral, além de divulgados aos interessados, serão afixados no painel de divulgações de atos oficiais do Município.

Art. 37 – O comparecimento dos Conselheiros às reuniões plenárias e às de comissão será comprovado pela assinatura em livro próprio.

Art. 38 – Poderão ser convidadas a comparecer às reuniões autoridades, especialistas e outras pessoas, a fim de prestar esclarecimentos sobre a matéria em discussão e participar dos debates, vedada, porém, a emissão de voto.

Art. 39 - Para o melhor desempenho de suas funções, o CMC poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 

I. Consideram-se colaboradores do CMC as pessoas ou instituições ligadas à área da Cultura;

II. Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o CMC em assuntos específicos
Art. 40 – As omissões e as dúvidas de interpretação e execução deste Regimento serão resolvidas pelo Plenário do Conselho.

Art. 41 – O presente regimento poderá ser alterado, de acordo com a legislação vigente, pela aprovação da maioria absoluta dos integrantes do Conselho Municipal de Cultura em reunião convocada especificamente para este fim.

Art. 42 – Este Regimento entrará em vigor na data da sua homologação pelo Prefeito Municipal.

              Santa Bárbara do Sul, RS, 27 de setembro  de 2017.

Luis Gustavo Engelmamm

Presidente CMC

Art. 2º - Fica fazendo parte integrante o Memorando Interno n.º 079/2017 da Coordenadora dos Conselhos Municipais Aline G. Besestil, datado de 28 de setembro de 2017, em anexo Regimento Interno e atas nº 1-A.1-B e 1-C
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogada todas as disposições em contrário.

             SANTA BÁRBARA DO SUL, 16 DE OUTUBRO DE 2017.
MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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